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INDICAÇÃO Nº. /2019 

Excelentíssimo Senhor — 2S 
Édson Agostinho de Castro *  50%( T ÁG:Oq 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana W SA Q 

O vereador Deyvson Ribeiro, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 167, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Mariana, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Duarte Junior, a 

seguinte indicação: Que seja implantado um Recriavida Itinerante no distrito de Santa Rita 

Durão. 

Justificativa: 

Não temos dúvidas de que o Poder Executivo Municipal tem procurado realizar uma 

administração que prima, principalmente, pela interatividade, respeito, interesse comum com 

as comunidades e princípios fundamentais para o exercício da democracia. Insta salientar, que 

o pedido é importante, pois o distrito tem muitos idosos precisando de realizar atividades 

físicas por causa de sua saúde debilitada. Com a crise enfrentam a falta de recursos financeiros 

e materiais, pois o único ônibus que atende a população, tem o horário fixo de 07h da manhã 

vindo para Mariana e voltando as 15:15h para o distrito, e também é um dos mais distantes 

da Sede do nosso Município, o ideal seria o Recriavida itinerante com atuação de no mínimo 

3 vezes por semana, o que contribuiria para a saúde e bem-estar dos nossos muniícipes que 

estão na melhor idade. Ante o exposto, estamos certos de que a realização do solicitado será 

de grande valia para a sociedade e de muito reconhecimento para vossa gestão. Neste contexto 

e apostando na sensibilidade desta Administração Municipal, esperamos o atendimento desse 

justo e democrático pleito. 
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